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Indicação nº_____/2022
A
Exma. Presidente

Emília Guedes Fulcher

Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhora presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, indicação que  os remédios fiquem concentrados nos postos existentes em cada bairro, faz pertinente esta indicação, devida ao grande pedido da comunidade que tem que se deslocar de locais diversos para retirar seus remédio sem locais pré determinados nas farmácias do município, com a  concentração dos remédios no próprio posto do bairro facilitaria a comunidade, quanto a busca do medicamento que está precisando.


Justificativa:
A presente indicação acolhe apelos encaminhados a este vereador, pelos moradores que pedem com urgência este benefício, podendo com isto ser criado um deposito concentrado de todos os medicamentos e depois ser feito a distribuição para os postos.
Canela, 19 de agosto de 2022.
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